
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 
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CE P 86985 - S A R A N D 1 - P A R A N Á 

DECRETO NQ 180[92 

Súmula:- Regulamenta a Lei Municipal sob nº 

458/91 de 28/12/91, na forma que especifica: 

H{LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Mu 

nicipal de Sarandi, Estado do Par~ 

ná, no uso de suas atribuições le 

gais e tendo em vista o disposto ' 

na Lei Municipal nQ 458/91, de 28 

de dezembro de 1991 

D E CRETA: ------- 
Art. lQ - Para obter o beneficio contido na 

Lei Municipal nQ 458/91 de 28/12/1991, o interessado deverá cadas 
trar-se na Prefeitura Municipal, observado o seguinte: 

I - Requerer o cadastramento junto ao De 
partamento de Fazenda - Divisio de Tributaçio e Fiscalizaçio; 

II - Comprovar idade mediante a apresent~ 
~ çao de Documentos - 65 anos para o sexo masculino; 60 anos para o 

sexo feminino; 

III- Comprovar a condiçio de aposentado,' 

Pensionista e/ou reconhecidamente inválido, com qualquer idade; 

IV - Nio ter rendimento superior a 02 sa 

l~rios minimos, mensal; 

V - Comprovar que reside no MunicÍpio de 

Sarandi-Pr. 
, , . , 

Paragrafo unice - O cadastro devera serre- 

novado anualmente, à época do vencimento da Taxa relativa ao Co-' 

m~rcio Ambulante, sob pena de extinçio do benefício. 

Art. 2g - Este Decr8to entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

PAÇO 

em contrário .. 

de 1992. 


